
 
 

PORTARIA N.º 12644, DE 04 DE JULHO DE 2025. 
 

“Concede Prêmio por Merecimento aos 
Servidores Públicos Municipais e aos 
Professores Municipais a seguir identificados” 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO DO LEÃO, Estado do Rio 

Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município e nos termos constantes nos artigos 101, 102, 103 e 104, da Lei 
Complementar n.º 056, de 16 de Maio de 2011, e com base em avaliação de acordo 
com a Lei Complementar nº 173, de 27 de Maio de 2020 e o Edital n.º 045, de 30 de 
Junho de 2025, concede Prêmio por Merecimento aos Servidores Públicos Municipais e 
aos Professores Municipais a seguir nominados: 
 

Nome Linha 
Progressão 

Matr. Período 
Média  
Pontos 

Gerson Rodrigues E(20%) 817 05/09/2020 a 05/03/2024  330,00 

Ivanete Karal Ferreira F(25%) 534 10/01/2022 a 09/01/2025 360,00 

Maristela Ferreira de 
Almeida E(20%) 752 22/02/2020 a 27/09/2024 360,00 

Tiago Campiol D(15%) 1035 24/06/2022 a 23/03/2025  333,33 

 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO DO LEÃO,  
em  04 de Julho 2025. 

 
 
 

                  PAULO JOEL FERREIRA 
                       Prefeito Municipal 
 

 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
 
 
GREICI BERGONCI 
Secretária Municipal da Administração 
e Planejamento. 


